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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IRITINGA 

EMENDA 

ASSUNTO: EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 125/2016 — ALTERA A LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, CRIADA PELA LEI MUNICIPAL N° 4.106, DE 
24 DE JUNHO DE 2015. 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade abaixo subscrito propõe 
emendas ao PROJETO DE LEI N° 125/2016, protocolizado nesta Casa em 10/10/2016, que 
Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias, criada pela Lei Municipal n° 4.106, de 24 de junho 
de 2015, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, com o seguinte teor: 

EMENDA ADITIVA:  

1) Fica adicionada a palavra mil no item Atividade 2107 do Artigo 1°, 
passando a constar com a seguinte redação: 

"Atividade 2107 — denominado de SAMS — Vigilância Sanitária — no valor 
atualizado até 06/10/2016 de R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil reais), tem 
acrescido a quantia de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais), passando para 
R$ 657.000,00 (seiscentos e cinquenta e sete mil reais)". 

Esta alteração v 	 xclusivamente corrigir erro de digitação e redacional. 

Sala 	 Sessões "Dej 	 de no 	 ro de 2016. 
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